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Abre,  no  âmbito  do  poder  Executivo  Municipal,  o  crédito  adicional_:suplementar  no
valor de  R$  177.000,00  (cento e setenta  e sete mil  reais),  com  recuTsos oriundos de
anulação de dotação na forma que indica e dá outras providênciasI
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ó  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  VITÓRi'À DA CONQUISTA,  Estado  da  Bahia,  no
uso  de  suas  atribuições,  com  fundamento, no  que dispõe  a  Lei  nO  4.:320/64  em  seu
art.  41,   inciso   l,   ari.  42  e  43,   §   10,   incisolll,   e  devidamente  a_útórlzado.  pela   Lei
Municipal  nO. 2.38O de 30 de dezembro de 2019,  art.  8O,  I,  a.
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